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«É notória a insuficiência de mé-
ãícos em relação à população do
Brasil e maior será, ainda, a despro-
porção no decorrer dos próximos
anos, em face ao elevado ritmo do
crescimento demográfico.

« ... Só são adiantadas e podere-
sas as nações que possuem centros
autênticos e ativos de investigação
e aprendizagem, ajustados às suas
realidades.

«Embora os problemas médicos
sejam, em suas linhas fundarnen-
tais, os mesmos em todo o .mundo,
não há dúvida de que apresentam
aspectos específicos em cada país,
No nosso caso, no caso brasileiro,
devemos considerar a nossa exten-
são territorial, as primárias condi-
ções econômicas de certas regiões e
a dispersão das nossas populações
do interior.s

NOTICIÁRIO

Reforma do MECr-
«Art. P - O Ministério da Educa-

ção e Cultura, que passa a denorní-
nar-se Ministério da Educação, Ciên-
cia e Cultura, exercerá as atribuí-
ções do Poder Público Federal em
matéria de educação, ciência e cul-
tura, nos têrmos do art. f)? Da Lei
n" 4,024, de 20 de dezembro de 1961.

Art. 29 - Para o exercicio de suas
funções de planejamento educacio
nal, administração da rêde federal
de ensino, colaboração com os siso
temas estaduais de educação, orien-
tação, assistência e coope.ração fi-
nanceira, o MECC contará com:

1. - órgãos normativos de fixa-
ção da política nacional de educa-
ção e amparo à ciência, cultura, re-
creação e desportos;

2. - órgãos de asse.ssoramento da
Secretaria de Estado; .

3. órgãos de administração e de
execução;

4. representações nos Estados.
Art. 39 - São órgãos normativos

e de coordenação:
1. Conselho Federal de Educa-

ção, com a estrutura e as funções
estabelecidas ~a Lei nO4.024, de 20
de dezembro de 1961;

2.. Conselho Nacional de Ciência;
3. Conselho Nacional de Cul-

tura;
4. Conselho Nacional de Despor-

tos e Recreação;
5. Mesa Coordenadora.
Art. 49 - São órgãos de assesso-

ramento:
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1. Instituto Nacional de Estudos
Pedagógicos, órgão técnico fede.ral
de planejamento, estudo, pesqui-
sa, ,experimentação e documentação
educacional, integrado pelos seguin-
tes Departamentos e Centros:

I - Departamento do Plano Na-
ciorial de Educação;

n - Departamento Nacional de
Estatística e Documentação Educa-
cional;

In - Departamento Nacional de
Relações com Organismos Interna-
cionais e Estrangeiros;

IV - Centro Nacional de Pesqui-
sas e Planejamento Educacional;

V - Centros Regionais de Pesqui-
sas e Planejamento Educacional,
com sede nas cidades de Belém, Re-
cife, Salvador, Rio de Janeiro, Belo
Horizonte, São Paulo e Pôrto Ale-
g,re_'

2. Gabinete do Ministro, órgão
de representação social, de assesso-
ramento administrativo e de assis-
tência jurídica do Ministério da
Educação, Ciência e Cultura.

Art. 59 - São órgãos administra-
tivos de direção e execução :
l. Secretária-geral da Educação,

integrada pelos seguintes Departa-
mentos e Serviços:

I - Departamento de Educação
Elementar e formação do Magisté-
rio Primário;

n - Departamento Nacional de
Educação de Grau Médio;

III - Departamento Nacional de
Ensino Universitário;

IV - Serviço Nacional de Assis-
tência ao Estudante;

V - Serviço Nacional de Educa-
ção Emendativa;

VI - Serviço Nacional de Mate-
rial de Ensino.

2. Secretaria Geral da Ciência,
integrada pelos seguintes Departa-
mentos e Serviços :

I - Departamento Nacional de
Pesquisas Matemáticas, Físicas e
Químicas;

n - Departamento Nacional de
Pesq uisas Biológicas;

III - Departamento Nacional de
Pesquisas Sociais;

IV - Serviço Nacional de Pesqui-
sas Tecnológicas;

V - Serviço Nacional de Biblio-
grafia e Informação Científica;

VI - Serviço Nacional de Aper-
feiçoamento de Pessoal Científico.

3. Secretaria Geral da Cultura,'
integrada pelos seguintes Departa-
mentos e Serviços:

I - Departamento Nacional de
Bibliotecas;

n - Departamento do Patrimô-
nio Histórico e Artístico Nacional;

nI - Departamento Nacional de
Difusão e Intercãmbio Cultural;

IV - Serviço Nacional de Despor-
tos e Recreação;

V - Serviço Nacional de Cinema;
VI - Serviço Nacional de Teatro;
VII - Serviço Nacional de Mú-

sica;
VIII - Serviço Nacional de Le-

tras e Artes,
4. Secretaria Geral de Adminis-

tração, integrada pelos seguintes
Departamentos:

I - Departamento de Pessoal;
II - Departamento de,Orçamento

e Contrôle Financeiro;
III - Departamento de Serviços

Auxiliares.
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Art. 69 - Os quatro Secretários-
gerais e o presidente do Instituto
Nacional de Estudos Pedagógicos
(lNEP) reunir-se-âo semanalmente,
sob a presidência do ministro de Es-
tado, em Mesa Coordenadora, órgão
de integração e unificação das ativi-
dades do MECC, incumbido de zelar
pelo fiel cumprimento das delihera-,
ções do Conselho Federal de Educa-
ção e dos Conselhos Nacionais de
Ciência, de Cultura e de Desportos e
Recreação.

Art. 79._ As atividades do Minis-
tério da Educação, Ciência e Cul-
tura, nos Estados, serão exercidas
pelas representações dos diversos
órgãos nacionais do Ministério, ín-
tegradas em um Centro Federal de '
Educação, Ciência e Cultura, sedia-
do na Capital do Estado,

Art. 89 - O MECC é competente
para firmar convênios com organis-
mos internacionais e entidades es-
trangeiras, submetidos previamente
ao Ministério das Relações Exterio-
res, desde que representem desen-
volvimento, auxílio e assistência à
educação, à ciência e à cultura, sem
ônus para o Brasil.

Art. 99 - São criados no quadro
do pessoal - parte permanente do
Ministério da Educação, Ciência e
Cultura, para preenchimento, em
Brasília, e incluídos nas séries de
classe ou classes respectivas, os se-
guintes cargos, nível 17-A,a serem
providos, a título precário, median-
te concurso, sendo feita a efetivação
dos classificados após aprovação em
curso universitário de capacitação e
especialização:

Técnico de Educação - 50; Peso
quisador Social I':"'" 15; Contador -
20; Economista - 5; Estatístico
-10.

Art. 10. - Os saldos das dotações
orçamentárias e dos créditos adícío-
nais vigentes, inclusive as parcelas
das dotações orçamentárias globais,
serão redistribuídos aos órgãos pre-
vistos nesta lei, cabendo, ao Poder
Executivo tomar as medidas neces-
sárias.

Art. 11. - Fica o Poder Execu-
tivo, pelo Ministério da Educação,
Ciência e Cultura, autorizado a
ab.rir o crédito especial de .... _...
Cr$ 50.000.000,00(cinqüenta milhões
de cruzeiros) para atender a despe-
sas de qualquer natureza decorrente
da execução da presente lei.

Art. 12. - Os órgãos nacionais a
que se refere esta Lei serão instala-
dos na capital da Republica.

Art. 13. - Ficam transferidos
para o Ministério da Educação,
Ciência e Cultura o Instituto Nacio-
nal de Tecnologia e o Conselho Na-
cional de Pesquisas.

Art. 14. - Os cargos em Comis-
são do Ministério da Educação,
Ciência e Cultura serão os relacío-
nados na tabela anexa, em substi-
tuição aos previstos no anexo lU
da Lei 3.780, de 12 de julho de 1960.

Art. 15. - O presidente da Repú-
blica baixará, dentro do prazo de
trinta dias, o Regulamento geral d.i
Ministério da Educação, Ciência e
Cultura, no qual serão extintos ou
reestruturados e subordinados aos
órgãos instituídos nesta Lei os di-
versos Conselhos, Comissões, Servi-
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ços e Campanhas do antigo ministé-
rio tia Educação e Cultura.

Art. 16_- Esta lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrá-
río.»

Além da tabela a que se refere o
art. 14, acompanha o anteprojeto a
seguinte justificação:

«A atual organização do Ministé-
rio da Educação e Cultura provém
do Decreto-lei ri. 378, de 13-1-1937,
época em que as responsabilidades
administrativas e técnicas desta Se-
cretaria de Estado não atingiam a
extensão e a complexidade de que
ora se revestem, Acresce que essa
organização vem sendo periódica-
mente deformada, por fôrça de leis
ulteriores, com a criação de novos
órgãos" não raro de administração
autônoma, a superposição de fun-
ções e a transferência de órgãos já
existentes de uns para outros níveis
hierárquicos, estabelecendo-se, des-
sa forma, notória confusão, quer na
divisão das atribuições, quer na pró-
pria disposição dos órgãos emrela-
ção à harmonia do conjunto,

«Decretos, portarias, e as pró-
prias leis orçamentárias deram ori-
gem a essa multiplicação. e contra-
dança dos órgãos, .hoje tão nume-
rosos que mais de 60 responsáveis
por serviços podem pleitear despa-
cho com o ministro de Estado, A
essas anomalias, que não seriam as
mais relevantes, junta-se a circuns-
tância de que, organizado para um
período em que a sua atuação era
apenas normativa e fiscalizadora, o
Ministério não está convenientemen-

te aparelhado para dar cobertura a
consideráveis áreas de atividades
educacionais, científicas e culturais
que assumiram a maior importân-
cia na presente conjuntura social do
país. Como está estruturado, o Mi-
nistério da Educação e Cultura é oro
ganismo incapaz de prestar-se à di-
reção de uma política educacional
eficiente.

A Lei n. 4.024 (Diretrizes e Bases
da Educação Nacional) tornou im-
perativa e urgente a necessidade de
reestruturação do Ministério, sem o
que será impossível sequer a aplica-
ção do Plano Nacional de Educação,
nem se facilitará a autonomia dos
Estados, em matéria de educação,
nem se obterá o indispensável con-
trôle dos fatos educacionais, para
não nos referirmos ao próprio con-
trôle da ação do Ministério.

«A amplitude em que as questões
foram tratadas pela Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional
impunha o reexame corajoso da
área de administração do Ministério,
das esferas de sua atuação direta e
das funções que é chamado a exer-
cer no sentido de se criar uma es-
trutura orgãnicamente estabeleci da,
capaz de atender a êsses objetivos.

«No plano legal, os delineamentos
dessa reforma estão prefixados pela
própria Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional; no plano admí-
nistrativo ela deve fundamentar-se
na série de estudos que o Ministério
há muito vem realizando e que lhe
permitiram analisar a contextura e
função de cada órgão e fixar a re-
distribuição que se recomenda em
cada esfera de atividade.
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«o anteprojeto de lei ora subme-
tido à apreciação do Legislativo é o
resultado dêsses estudos e se carac-
teriza por: 1) incluir na órbita do
Ministério da Educação e Cultura
tôdas as atividades da União no
campo da ciência, cujo vínculo orgâ-
nico com o ensino cabalmente justi-
fica a integração; 2) atribuir maior
importância aos encargos do Minis-
tério no setor da cultura, até agora
meramente nominais, numa multi-
plicidade de órgãos que, carecendo
de coordenação, comum, não podem
alcançar seus objetivos; 3) reunir
nas capitais dos Estados as diversas
representações do Ministério, até
aqui dispersas e incapazes de somar
fôrças para uma atuação solidária,
de maior alcance na expansão e no
aprimoramento das, iniciativas edu-
cacionais; 4) adotar dois princípios
essenciais à atualização eficiente do
Ministério mediante a criação de
órgãos que lhes assegurem funcio-
nalidade: primeiro, o princípio do
planejamento, que deve substituir o
espontaneísmo até agora vigente,
responsável pela dispersão de recur-
sos, já de si escassos em face do
custo das tarefas educacionais, e
pela sub-utilizaçâo dos meios mate-
riais e técnicos disponíveis, tanto na
área do ensino primário como na do
médio e do superior; segundo, o
principio do trabalho em equipe, in-
troduzido neste anteprojeto de lei
desde a mais alta esfera, com a cria-
ção da mesa coordenadora, pela
qual as funções do próprio ministro
se exercem em colegiado, e que, em'
relação às secretarias, bem como
aos centros federais, estabelece a

conjugação de esforços dos respon-
sáveis por todos os setores homo-
gêneos de ação,

«Esta nova estrutura prevê a
constituição de quatro tipos de ór-
gãos, a saber :

órgãos normativos de fixação da
política federal de educação e de
coordenação das atividades nacio-
nais no campo da ciência, da cultura
e da educação física e recreação;
tais funções caberão, primàriamen-
te, ao Conselho Federal de Educa-
ção, que, instituído pela Lei de Di,
retrizes e Bases da Educação Nacio-
nal e tendo fixadas de forma sábia
a sua composição e as suas atribui-
ções, dispensa qualquer àcréscímo
neste anteprojeto de lei; cabem,
também, aos Conselhos nacionais de
Ciência, "de Cultura e de Desportos
e Recreação, que estão exigindo
uma regulamentação, na esfera
administrativa, capaz de não só os
integrar no corpo do Ministério
como de lhes permitir o pleno exer-
cicio de suas funções, conjugada-
mente com as atividades educacio-
nais a que se acham intimamente
ligados.

«órgãos de Assessoramento da
Secretaria de Estado: O Instituto
Nacional de Estudos Pedagógicos,
que abrangerá tôda a esfera técnico-
educacional, depois de sofrer pro-
funda reestruturação, tendo em vis-
ta capacitar-se efetivamente para o
exercicio das atividades de planeja-
mento, tanto no âmbito nacional
como no regional; a Secretaria Ge-
ral de Administração, órgão incum-
bido das funções de provimento, di-
reção e contrôle de pessoal, da polí-
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· tica orçamentária e dos serviços au-
xiilares de todos os órgãos da Se-
cretaria de Estado; o Gabinete do
Ministro, órgão de representação
oficial, de assessoramento adminis-
trativo e de assistência jurídica.

«órgãos de administração e de
execução: aos quais cabem as atíví-
dades de ação direta, no campo da
educação e da cultura, diversifícan-
do-se de acôrdo com êsses diferentes
meios, de modo a assegurar ao ór-
gãos nêle integrados e a tôdas as
entidades nacionais incluídas no seu
campo de jurisdição a necessária
unidade de orientação, alêm de coo-
peração e incentivo, para atender a
tão amplos objetivos, tal como ocor-
reu já na reestruturação do Minis-
têrio das Relações Exteriores e no
da Agricultura; impõe-se a criação
de três Secretarias Gerais, dotadas
da necesária autonomia de ação,
mas interlig.adas umas às outras
atravês da mesa coordenadora, que,
reunindo-se. semanalmente, sob a
presidência do ministro de Estado,
permitirá que os problemas da edu-
cação, da ciência e da cultura sejam
tratados unificadamente e com as:
sistêncía permanente dos dois ór-
gãos de asséssoramento, a Secreta-
ria Geral de Administração e o Ins-
tituto Nacional de Estudos Pedagó-
gicos.

«Representação nos Estados: fei-
ta atualmente por numerosas reparo
t ições diferentes, que deverão sofrer
a reclamada incorporação, capaz de
habilitá-Ias a uma bela ação conju-
gada, somadas as suas possibilida-
des para melhor atingirem os obje-
tívos, com ponderável redução no

dispêndio de aluguéis, pessoal, ma-
terial e serviços, além de serem ele-
mentos de aproximação entre o Mi-
nistério, as autoridades e a popula-
ção local.

«O anteprojeto prevê, ainda, a re-
tificação das funções que o ministro
da Educação e Cultura vem há
muito exercendo, por fôrça de acor-
dos internacionais, com entidades
intercontinentais e estrangeiras de-
votadas ao incentivo à educação, à
ciência e à cultura, e que estavam
a exigir um órgão coordenador, tal
o vulto dos ínterêsses estrangeiros e
dos recursos de assistência técnica,
tendentes a incessante incremento
no futuro.

«Levou-se na devida conta a cír-
cunstãncia realmente penosa de
que, depois de 1945, o Ministério da
Educação e Cultura não pôde reali-
zar um só concurso para .provlmen-
to de cargos técnicos e altamente
qualificados, para o planejamento e
a coordenação das enormes tarefas
educacionais que as condições do
nosso país estão exigindo urgente-
mente; o Ministro da Educação e
Cultura, por fôrça dessa orientação,
vê-se desprovido do mínimo desejá-
vel de especíalistas. O problema,
que já se fazia sentir na velha capí-
tal, agravou-se com a mudança para
Brasília, que, impondo a racionali-
zação dos procedimentos adminis-
trativos e a descentralização das
atividades, tornou mais evidente a
enorme deficiência de pessoal técní-
co. Para fazer face a essa ditícülda-
de, o anteprojeto de lei prevê a
admissão, -ern caráter experimental,
de uma centena de novos servido-
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res, mediante concurso, e realização
posterior de cursos intensivos e de
capacitação técnico-profissional, com
'o que se procura rejuvenescer os
quadros técnicos do Ministério na
nova capital, com elementos recém-
egressos das Faculdades de Filoso-
fia, Ciências Econômicas, Estatísti-
ca e similares.

«A implantação desta reforma i :

far-se-â à conta de verbas ordinárias
do Ministério e com base no quadro -,
do pessoal existente, que sofrerá a
necessária redistríbuíção entre os
novos órgãos instituídos neste ante-
projeto de leLFaz-se necessária,
porém, a abertura de crédto espe-
cial de C.r$ 50.000.000,00 (cinqüenta '
milhões de cruzeiros) para atendí-
mento das despesas não previstas
no orçamento, principalmente as re-
lativas às instalações dos centros te-
derais de educação, ciência 'e cul-
tura, nos Estados.

«O regulamento geral do Mínis-
tério deverá ser baixado, como
prevê o anteprojeto, dentro de trín-
ta dias depois de promulgada a lei,
e que, reestruturada em suas linhas
a organização administrativa do Mi-
nistério, urgirá a distribuição dos
vários órgãos menores subordinados r •r-aos instituídos na lei, bem como a -
orientação relativa aos que forem ç
extintos ou modificados.» t

O anteprojeto foi aprovado pelo r
Conselho de Ministros e será enca- _f
minhado ao Congresso Nacional. .
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